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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LE'.r N9 694/79 

O PREFT::ITO MUNICYPAL DA SERAA, ESTADO T>O ESJ>!R!TO SANTO.FA 

ço saber que a Câmara Municipal da Serra, decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica denominada Rua .,PLOR!Nc:ro DA CONCEIÇÃO", a 

Única e principal. via pÚblica existente no Ea.lrro Santo Antonio, na 
Sede deste Municlpio. 

!~t. 29 - ~~tü Lei entrará em vigor na data de aua ?ublic~ 

ção, revogadas as disposições eit co..,trário. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 06 de noveJ'llbro de 1979. 


